
DECRETO N.º 2558, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

“Autoriza abertura de Crédito Especial que 
especifica, aponta recursos de cobertura e dá 
outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com permissivo legal disposto na Lei Municipal 2376, de 23 de dezembro de 2025. 

 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar a 

seguir relacionado no orçamento do Município para o Exercício de 2025, com as seguintes 
classificações: 

 
07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.301.28.2038- Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.14.00.00.00.00 - 0500 - Diárias Civil...........................................................R$ 20.000,00 

 

07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.301.28.2038- Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.32.00.00.00.00 - 0500 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição...........................................................................................................R$ 30.000,00 

 

07.001 - SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

10.301.28.2038- Saúde/Atenção Básica - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 - Outros Serviços de Terceiro P.J............................R$ 150.000,00 

TOTAL.........................................................................................................R$ 200.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar autorizado 
no Art. 1º, serão utilizados recursos provenientes de: 

 

05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/DESPESA PRÓPRIAS CUSTEDAS COM IMPOSTOS E 
TRANSF. 

12.364.43.2022 Educação/Ensino Superior - APOIO AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS 

3.3.90.18.00.00.00.00 - 0500  Auxílio financeiro a estudantes...............................R$ 18.000,00 

 

 



04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO/SECRETARIA DA 
FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

4.691.87.2050 Administração/Promoção Comercial - EXPOSIÇÃO E FEIRA COMERCIAL E 
INDUSTRIAL 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0500 Material de Consumo................................................R$15.000,00 

 

06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

4.122.2.2027 Administração/Administração Geral - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 -0500 Material de Consumo.................................................R$20.000,00 

 

06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.101.2066  Transporte/Transporte Rodoviário - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA SEC. OBRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0500 Material de Consumo................................................R$20.000,00 

 

06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.101.2066  Transporte/Transporte Rodoviário - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA SEC. OBRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0500 Material de Consumo................................................R$30.000,00 

 

06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

26.782.101.2066  Transporte/Transporte Rodoviário - CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS DA SEC. OBRAS 

3.3.90.30.00.00.00.00 - 0500 Material de Consumo................................................R$17.000,00 

 

05.001 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

12.364.43.2022   Educação/Ensino Superior - APOIO AO TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS 

3.3.90.33.00.00.00.00 - 0500 Passagens e despesas com Locomoção ....................R$ 10.000,00 

03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  



4.131.20.2076  Administração/Comunicação Social - PUBLICIDADE LEGAL E INSTITUCIONAL 
DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

3.3.90.39.00.00.00.00 -0500 Outros Serviços de Terceiro P.J..................................R$15.000,00 

 

04.001 - SECRETARIA DA FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

4.691.87.2050 Administração/Promoção Comercial - EXPOSIÇÃO E FEIRA COM. E 
INDUSTRIAL...........................................................................................................R$15.000,00 

 

06.001 - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

25.752.67.2028 Energia/Energia Elétrica - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

3.3.90.39.00.00.00.00 - 0500 Outros Serviços de Terceiro P.J.................................R$40.000,00 

 

   Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                              GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, em 23 
de dezembro de 2025. 
 
 

PAULO JOEL FERREIRA 
    Prefeito Municipal 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
ELISANI DOS SANTOS CONTE 
Secretária da Administração 
e Planejamento. 


